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Reforma trabalhista de 2017
Lei 13.467 de 13 de julho de 2017

Institucionalização do contrato de

trabalho intermitente;

Contrato de trabalho "zero hora";

Precarização do trabalho;

Impactos econômicos, sociais e jurídicos

do dispositivo;

Necessidade de contrarreforma para que

seja garantida a proteção aos

trabalhadores, conforme os princípios

constitucionais.



DTB

Lei 13.467 e a institucionalização da
precariedade

TRANSFORMAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI

Ideia de adaptação do

direito o trabalho aos novos

tempos e à modernização

das relações.

Realidade de precarização do trabalho,

benefício do empregador em detrimento

do empregado e contrariedade a

princípios constitucionais trabalhistas.

art. 75-A e ss.: regularização do teletrabalho

art. 58-A: horas extras

art. 433 - contrato de trabalho intermitente
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Essa ‘reforma’, vale repetir, não é meramente uma adaptação aos ditos

‘novos tempos’. Trata-se, em verdade, de uma alteração profunda da

correlação entre o capital e o trabalho no Brasil, modificando mais de 200

comandos regulatórios, sendo que todos, precisamente todos, atendem

aos interesses econômicos, o que fere, explicitamente, o pacto

internacional da regulação trabalhista, o ajuste constitucional nacional e a

tradição jurídica trabalhista, assim como a diversos preceitos ligados aos

Direitos Humanos.

(SOUTO MAIOR, 2017, p. 187)

CONSEQUÊNCIAS: alterações das dinâmicas de trabalho sob os moldes

do capitalismo neoliberal; problemas para os trabalhadores que vão

além das relações laborais; ausência de estabilidade e de segurança.
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Lei 13.467 e a institucionalização da
precariedade
TRABALHO INTERMITENTE

Ideia de adaptação do

direito o trabalho aos novos

tempos e à modernização

das relações.

O trabalhador é lançado à instabilidade e imprevisibilidade do capitalismo,

o que demostra uma ausência de diálogo com outros intitutos jurídicos

que tratam da proteção aos direitos dos trabalhadores.

ausência de segurança e previsibilidade;

modelos pouco duráveis de trabalho;

abalo às relações sociais;

institucionalização da precarização.
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O contrato de trabalho intermitente

Ideia de adaptação do

direito o trabalho aos novos

tempos e à modernização

das relações.

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou

expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou

indeterminado, ou para prestação de trabalho intermitente.

 ....................................................................................

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a

prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com

alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade,

determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de

atividade do empregado e do empregador, exceto para os aeronautas,

regidos por legislação própria.
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O contrato de trabalho intermitente

Elementos da relação

de emprego

- trabalhador em posição de imprevisibilidade -

pessoa física, pessoalidade,

subordinação, onerosidade

e habitualidade

Legislações

internacionais

desconformidade;

empresas que

comprovadamente

demandem esse serviço

por desenvolverem

atividades

descontinuadas

Requisitos

formais

art. 452-A da CLT;

ônus do empregador de

garantir os requisitos

formais





No direito romano existiam duas figuras jurídicas que eram do direito civil, mas
que, porém, se relacionam com o que hoje pode ser considerado direito

trabalhista:
 

Locatio conductio operis: era um antecessor do moderno contrato de
empreitada. Trata-se do contrato que exige a prestação de uma obra. Se paga

pela obra, não pelas horas trabalhadas ou algo afim.
 

Locatio conductio operarium: contrato de prestação de serviços. Se pagava
pelo dia de trabalho do trabalhador.

 
 

Em Roma já havia a indivisibilidade da jornada de trabalho.



Na reforma trabalhista de 2017, foi definido que a jornada de trabalho não é fator constituinte da saúde do
trabalhador. Esta mudança mostra o retrocesso que essa reforma trouxe, e a precarização do trabalho que ela

causou.

Art. 611-B.
Parágrafo único - Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como normas de saúde,

higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto neste artigo.
[CLT]
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Racismo, colonialidade
do poder e trabalho

doméstico remunerado
no Brasil
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Divisão Racial do trabalho
A sociedade capitalista é dividida em classes, e as dominações de

gênero e raça são consideradas derivadas dessa divisão.

As formas de trabalho não remunerado foram designadas às

raças colonizadas (negros e indígenas) na América Latina.

Desde o período colonial, as tarefas domésticas e de cuidado

foram predominantemente atribuídas às mulheres negras,

enquanto às mulheres brancas era vetado esse trabalho.
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Divisão Racial do trabalho

A escravidão se estendeu por diversas áreas econômicas,

resultando em uma sonegação da existência econômica e social

da população negra.

As desigualdades sociais, subordinações de classe, gênero e raça

são fundamentais para entender as condições materiais de

reprodução da classe trabalhadora no Brasil.
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Colonialidade e formas de dominação
A colonialidade não desaparece com a independência ou com a descolonização.

 Essa distinção permite explicar a continuidade das formas de dominação
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Falta de direitos

O trabalho doméstico não foi contemplado pela Consolidação dos
Direitos do Trabalho (CLT) na década de 1940, e as regulamentações
ocorreram de forma parcial e gradual ao longo das décadas.

Somente em 2015, com a Lei Complementar n. 150, foram
estabelecidos direitos como jornada de trabalho, recolhimento do
FGTS e benefícios adicionais.
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Baixa formalização

Apenas 30% das pessoas ocupadas nos serviços domésticos
tinham seus contratos de trabalho formalizados em 2018. Esse
percentual é ainda menor em alguns estados, indicando que a
luta pelos direitos das trabalhadoras domésticas no Brasil
ainda é longa.
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Resquícios da escravidão

Discrimanação, exclusão social, dificuldade

de acesso a oportunidades educacionais

e  profissionais;

Segregação espacial;

Persistência da lógica servil.



Resquícios da escravidão

As mulheres representam 92% das pessoas

ocupadas no trabalho doméstico no Brasil, das

quais 65% são negras. Além disso, a maioria está

acima dos 40 anos e tem renda média inferior a

um salário mínimo. Este é o perfil básico dessas

trabalhadoras, divulgado pelo Departamento

Intersindical de Estudos e Estatísticas (Dieese) 



Ela é da família

Ao atribuírem à empregada a condição de ser

"quase da família", ocorre uma desconsideração

da distinção entre sua função profissional e o

vínculo afetivo estabelecido entre as partes

envolvidas. Essa visão contribui frequentemente

para uma maior exploração desses indivíduos,

uma vez que eles são deslocados de sua posição

como trabalhadores.



"Nas pequenas historietas da vida, venho recitar minhas rimas no sol nascente em
Santos. Me preparo para tomar um banho, sempre disposta a não se render aos
encantos de quem espera sempre alcança, quem acredita sempre alcança. Nem
acredito, logo perco as esperanças, mas na labuta diária, eu sei quem sofre. Lavo

louça, faço comida, o meu salário acaba igual essa correria. “Estuda menina”, era o
que me diziam. Estudei, mas estou aqui, eu não entendo. Oportunidade de serviço
teve de monte: Cozinheira, faxineira... Por que não me contratam no shopping? Eu
não entendo... Esforcei-me tanto para pagar um curso de secretária, mas sequer

entrei dentro de um escritório. Opa! Desculpa! Cometi um erro, entrei sim! Para
limpar tudo e lavar o banheiro. Os dias passam, os meses voam e os anos também
se vão e eu aqui na mesma situação. D-O-M-É-S-T-I-C-A: doméstica! Se fosse por

opção, tudo bem, tenho várias amigas que estão nessa situação e já se
conformaram, mas eu não! Quero conquistar novos ares, por favor, moço, me dê
uma oportunidade. E o moço me disse: “Você segue esse corredor, vai reto, vira à
esquerda, entra naquele quartinho que a vassoura está à sua espera. Seja bem-

vinda". RARA, 2011
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Contrato de trabalho intermitente e
trabalho doméstico
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interesse do Estado na formalização dos empregos - retorno fiscal e contribuição previdenciária

Trabalho doméstico historicamente ligado à informalidade e à ausência de proteção legal.

Lei Complementar n.º 150/2015 -->  considera formalmente a relação trabalhista se a atividade for

contínua, e pelo menos de até duas vezes por semana

alargou os direitos trabalhistas sem, contudo, acabar com a tendência à informalidade

- efeitos da reforma trabalhista -
proximidade de relação e falta de lucro ao empregador fomentam o desinteresse em manter as

trabalhadoras domésticas no devido registro, a fim de que se possa utilizar as regras do trabalho

intermitente e não mais a lei das domésticas

--> interesses econômicos do empregador

--> a reforma permite a precarização de um trabalho já desvalorizado, tendo um efeito contrário ao

da ideia de se gerar mais empregos e fomentar a economia

--> maior insegurança social
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